
P ROC URA DOR IA  
GERAL DO M U N I C Í P I O

SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DOCRATO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.07.15.2 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 68682024

Torna-se público que o Município do Crato/CE, por meio da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos,realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de Io de 
abril de 2021, do Decreto Municipal n° 1602001/2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
O Edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos 
oficiais:https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina=l 
https://crato.ce.gov.br/licitacao.php

O certame será realizado por
eletrônicohttps://www.gov.br/compras/pt-br.

meio do sistema

MENOR PREÇO 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS
VALOR DA CONTRATAÇÃO 
REGIME DE ENTREGA 
MODO DE DISPUTA 
PREGOEIRA 
1 . OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é Aquisição de equipamentos para 
poda de vegetação e manutenção das vias e logradouros públicos do

R$ 15.607,97 
POR DEMANDA 

ABERTA 
VALÉRIA DO CARMO MOURA
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município, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos do Crato, no Ceará,conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em Grupo, formados por 07(sete) 
itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
1.2. DOS RECURSOS ORÇAMETÁRIOS:
1.3.1.As despesas desta presente licitação correrão a cargo da 
Dotação do Orçamento de
2024, com recursos da seguinte dotação orçamentária: Dotação 
Orçamentária: 10.01.04.122.0021.2.052.0000. Elemento de Despesa:
4 . 4.90.52.00.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data pre
vista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamen
te ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventu
ais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ain
da que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê- 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, deven
do proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.
2.5. O GRUPO ÉEXCLUSIVOas microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do 
art.48, I da lei complementar N°123/2006, e alterações introduzidas 
pela lei complementar 147/2014 , art. 49 da lei municipal N° 
1467/2015e Decreto Municipal n° 1602001/2023.
2.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica li
mitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano- 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapo
lem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.
2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e em

presas de pequeno porte, p a r a  as sociedades cooperativas mencionadas 
no art. 16 da lei 14.133 de 2021,para o agricultor familiar, o produ

tor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decre

to n.° 8.538, de 2015.

2.8. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ane
xo (s) ;
2.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executi
vo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre servi
ços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabo
ração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a vo
to, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licita
ção, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta;
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2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsi
to em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, não será aceita a 
participação de consórcio de empresas pelo motivo de que o objeto li
citado não possui nenhuma complexidade, como também que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico profissional e opera
cional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências pre
vistas neste edital. Portanto salientamos também que as característi
cas do mercado junto ao objeto, as empresas podem sozinhas participar 
da licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado.
2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição;
2.9.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 
ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade con
tratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021;
2.10.0 impedimento de que trata o item será também aplicado ao lici
tante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, in
clusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devida-
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mente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali
dade jurídica do licitante.
2.11.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o 
autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 
2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entida
de .
2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico.
2.13.0 disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elabo
ração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações in
tegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
n° 14.133/2021.
2.15. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equi
pe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, con
forme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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3 . 3 .  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que:
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;
3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no 
inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.
3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabe
lecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pró
prio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufru
ir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ob
servado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 
2021.

3.5.1. No G rupo  exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para a q u e le G ru p o .
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3-5.2. Nos G r u p o s  em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope
rativa .
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 su
jeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocor
rerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o lici
tante poderá parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentu
al de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeita
do o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que tra
ta o subitem acima.
3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado:

(
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3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto.
3.12.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licita
ção, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acom
panhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licita- 
tório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.
3.14.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do siste
ma qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segu
rança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) Valor unitário e Valor total do itemdo Grupo e seu valor global.
b) Marca:
c) Fabricante:
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacio
nais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
obj eto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que cor
responde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno 
Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Na
cional .
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpri
mento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dis
põe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. (OBS: O prazo 
de validade da proposta é regido de acordo com o art. 90, §, 3°e art. 
155, VI. O alinhamento entre objeto e validade da proposta é funda
mental neste caso.
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabeleci
dos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 
participarem de licitações públicas;
4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o 
preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respei
tar os preços máximos previstos no item 3.9.
4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tri
bunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medi-
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das necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res
ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato.
4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindica
tos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasi
leira de Ocupações - CBO.
4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário norma
tivo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo 
vigente, o que for maior.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os do
cumentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre a Pregoeirae os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediata
mente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis
tro .
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do GRUPO.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital.
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5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superiorao último por ele ofertado e registra
do pelo sistema.
5.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1 
(um) segundo.
5.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance o- 
fertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, 
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minu
tos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sem
pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusi
ve no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens an
teriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica
ção .
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pro
posta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fe
chamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será auto
maticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subítem anterior, o sistema a- 
brirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante po
derá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por o- 
fertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra
mento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 
o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 
valores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
modo de disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aber
ta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cen
to) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventu
ais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições defi
nidas no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três
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melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minu
tos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sem
pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusi
ve no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens an
teriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifica
ção .
5.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pro
posta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterio
res, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem cres
cente de valores.
5.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevale
cendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão in
formados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.
5.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa com
petitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira per
sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será sus
pensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
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comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio ele
trônico utilizado para divulgação.
5.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microem
presas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lan
ces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Fede
ral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em co
luna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participan
tes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comple
mentar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoria
mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cin
co) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação au
tomática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro
empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

1
P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O



1

\ 0  P RO CU RA DOR IA

í» _
SETOR DE LICITAÇÕES

<«,»€': /> PREFEITURA DO
GERAL DO M U N I C Í P I O lit CRATO

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 
2021, nesta ordem:
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados po
derão apresentar nova proposta em ato continuo ã classificação;
5 . 21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadas
trais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei;
5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva
mente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Dis
trito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se lo
calize;
5.21.2.1.1. Empresas brasileiras;
5.21.2.1.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;
5.21.2.1.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hi
pótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço má
ximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, se
gundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.
5.22.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitan
tes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.22.4. APregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de DUAS HORAS,envie a proposta adequada ao último lance o- 
fertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, an
tes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, aPregoeira iniciará a fase de acei
tação e julgamento da proposta.

6. FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o li
citante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às con
dições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lí5Í n° 14.133/2021, legislação correlata e no item do edital, especi
almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:
6.1.1. SICAF
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparência.gov.br/sancoes/ceis) ; e

https://www.portaltranspar%c3%aancia.gov.br/sancoes/ceis
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6 . 1 . 3 .  Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União
(h t t p s ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici
tante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 
trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, aPregoeira diligenciará para veri
ficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a 
uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputa
do inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, 
caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedi
mento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pre
goeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os i- 
tens 2.6 e 3.5 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tra
tamento favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos.
6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonô- 
mico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguin
tes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo 
do valor estimado pela Administração:

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6-7.2. O (s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são)
de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução 
contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. Contiver vícios insanáveis;
6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência;
6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação;
6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração;
6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibili- 
dade das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela Administração.
6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só 
será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove:
6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido de
composto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Plani
lha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante ven
cedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrôni
co, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá
rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encar
gos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para ba
lizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e 
indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtivi
dade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual.
6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela 
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa refe
rencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o lici
tante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferencia
das daquela estabelecida pela Administração como referência, desde 
que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação téc
nica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a 
execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa re
muneração do serviço.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação;
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6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das espe
cificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, confor
me disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horá
rio de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensa
gem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na en
trega, sem justificativa aceita pela Pregoeira ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a veri
ficação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referên
cia .

7 . FASE DE HABILITAÇAO

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capa
cidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
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para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°
14.133, de 2021, que são, excetuando o art. 69:
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Micro-empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará con
dicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;

7.1.1.3. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipes- 
soal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de res
ponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta
tuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

7.1.1.4. No caso Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;

7. 1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empre
sária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Ci
vil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan
tis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

7.1.1.6. Ato de autorização para o exercício da atividade;

7.1.1.7. Documento de identificação do responsável legal (com foto) 
válido na forma da Lei;

7.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi
cas (CNPJ);

P R O C U R A D O R I A  G E R A I  D O  M U N I C Í P I O
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitan
te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

7.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

7.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;

7.1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Medi
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943);

7.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Es
tadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá compro
var tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;

7. 1.2.7. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previs
tos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens simila
res de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de di
reito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.

7.1.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor.



I

P RO CU RA DOR IA  
GERAL DO M U N I C Í P I O

SETO R  DE L IC IT A Ç Õ E S

i \ ''ws»*:;/) PREFEITURA DO

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executa
dos de forma concomitante.

7.1.3. 4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

7.1.3.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessá
rias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quan
do solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi execu
tado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.1.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 
fiscal, social e trabalhista e econômíco-financeira, poderáser substi
tuída pelo registro cadastral no SICAF.
7.2. Quando permitida aparticipação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas medi
ante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 
não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de 
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de ou
tro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser a- 
presentados em original, ou cópia.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pú
blica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dispos
to na Lei n° 14.133/2021.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que a- 
tende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei n° 14. 133/2021) . (
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena 
de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.8. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, de
claração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos.
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimen
to de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não- 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no SICAFe mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cor
reção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ense
jar desclassificação no momento da habilitação.
7.11. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS] , prorrogável por igual 
período, contado da solicitação da Pregoeira.
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por 
meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O
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7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem 
do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado.
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regu
laridade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitan
tes .
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi
tida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para:
7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já a- 
presentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e
7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas;
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sa
nar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili
tação e classificação.
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habi
litação, a Pregoeiraexaminará a proposta subsequente e assim sucessi
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.11.1.
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licita
ção, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anteri-
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7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já ti
ver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo rela
cionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

8. RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 
à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação 
da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamen
te, sob pena de preclusão;
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não 
será inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será inicia
do na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou ina
bilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°
do art._17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julga
mento .
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do siste-

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua deci
são no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos au-
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos de
mais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da in
timação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.
8.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetí
veis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inte
ressados no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, Lici
tações 1 TCE Ceará e Prefeitura do Crato.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Prego
eira durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus
tificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exi- 
gível;
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi
ficações do edital;

n n n n i D A r \ r i D l f l  r. P P A I Df i  M U N I C Í P I O
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9-1-3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi
gida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equi
valente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.5. Fraudar a licitação
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:
9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, 
de 2013.
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal :
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa;
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, en
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
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9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri
dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente so
bre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) diasúteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
a multa será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%a 30%do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser a- 
plicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inte
ressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 
nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e con
tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de i- 
nidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 
e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 
a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no i- 
tem 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O
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e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de pro
posta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impe
dimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsa
bilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa es
crita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contra
tar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moti
vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e de
cidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento .
9.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causa
dos .

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo proto
colar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.
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10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será di
vulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias ú- 
teis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cer
tame .
10.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
por forma eletrônica, pelos seguintes meios: licitacrato@gmail.com.
10.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame.
10.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida ex
cepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo 
de licitação.
10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 
a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será au
tomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comuni
cação em contrário, pela Pregoeira.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 
à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpreta
das em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi-
a, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresenta
ção de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do re
sultado do processo licitatório.
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não impor
tará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveita
mento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú
blico.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital.
11.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os se
guintes anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência;
a.l) Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;
b) Anexo II - Modelo de Proposta;
c) Anexo III - Minuta do Contrato.

Setor de Licitação

, LFrancisco XenoSxwite de Morais
Secretário Municipal de Serviços Públicos 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA



1. DO OBJETO

SECRETARIA D£
SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITURA DO

CRATO
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Referência Processo Fluxus n° 68682024 

Referência ETP n° 003/2024

IBLDECRATÜíCÊ 
flS N °! o  \ \

Aquisição de equipamentos para poda de vegetação e manutenção das vias e 

logradouros públicos do município do Crato/CE, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento.

GRUPO I -  TIPO I -  PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

ITEM CATMAT/ CATSER ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

001 363059

Motoserra Industrial 
Potência: 3,9 KW, Cilindrada 
Motor: 72,2 CM3, 
Características- Adicionais: 
Sabre De 40 A  75 Cm, Passo 
Da Corrente De 3/8 Pol.

2 Unidade R$ 2.484,24 R$4.968,48

002 264559

Motoserra Industrial
Potência: 1,6 KW, 
Combustível Motor. 
Gasolina, Capacidade Tanque 
Combustível: 0,40 L, 
Cilindrada Motor: 36 CM3, 
Características Adicionais: 
Sabre De 13 A 15 Pol E 
Corrente De 0,325 Pol

2 Unidade R$ 1.004,94 R$ 2.009,98

003 358366

Podador Sistema Corte: 
Corrente, Tipo Motor. 
Combustão 2 Tempos , 
Potência Motor 0,95 Kw , 
Cilindrada M otor 25,4 Cra3 , 
Tipo Combustível: Gasolina

2 Unidade R$ 1.259,00 R$ 2.518,00

004 446940

Moto-Mesmerismo Potência 
Motor 1 CV, Velocidade: 
3.560 RPM, Tensão 
Alimentação: 220 V, 
Frequência: 60 HZ, 
Características Adicionais: 
Rebolo 10 Pol, Protetor 
Fechado De Rebolo

1 Unidade RS 690,00 R$ 690,00

005 432053

Furadeira Tipo: Impacto, 
Potência: 800 W, Tamanho 
Mandiil: 1/2 POL, 
Características Adicionais: 
Com Velocidade Variável.

1 Unidade RS 355,18 R$ 355,18
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006 270709

Serra Mármore Potência: 
1.300 W, Diâmetro Disco: 
110 MM, Diâmetro Furo 
Disco: 20 MM, Voltagem: 
220 V, Características 
Adicionais: Alto Torque, 
Rolamento Vedado Contra 
Pó, Disco Dia

1 Unidade R$ 263,38 R$ 26338

007 268844

Compressor De A r Pressão 
Maximo: 40 Lbf/Pol2, 
Potência Motor: 1/4 HP, 
Vazão: 16 1/MIN, Tensão: 
110/220 V, Características 
Adicionais: Portátil, Com 
Mangueira Espiral 3m E 
Deslocamento, Aplicação: 
Limpeza Equipamentos

1 Unidade R$4.803,05 R$4.803,05

TOTAL R$ 15.607,97

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as 

deste anexo.

1.1. O objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises constantes do 

Estudo Técnico Preliminar n° 003/2024.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n° 1602001/2023 -  GP.

1.3. A justificativa deste objeto é a necessidade da aquisição de equipamentos pelo Município, 

fundamentado em diversos aspectos que visam atender às demandas da população e promover o 

desenvolvimento local.

O Município constantemente empreende projetos de mutiião de limpeza e manutenção de 

logradouros e espaços públicos, como escolas, postos de saúde, creches, espaços de lazer, entre 
outros. Para que esses serviços sejam realizados de forma adequada, é essencial contar com um 

fornecimento regular de tais equipamentos.

A melhoria da limpeza do acesso às vias e espaços públicos urbanos e rurais, é crucial para 
garantir o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. Isso inclui a espaços limpos, livres de 
arvores e podas que impeçam o trafego de pedestres, entre outros elementos essenciais para o 

funcionamento físico da cidade e das areas rurais.

Em situações de emergência, como desastres naturais ou ocorrências que demandam 
intervenções imediatas, é imprescindível contar com estes equipamentos disponíveis para a 

realização dos reparos e necessários de forma ágil e eficiente.
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A realização dos serviços de limpeza urbana e rural estimula a economia local ao gerar 

empregos diretos e indiretos, aquecer o mercado e promover o desenvolvimento de empresas 
fornecedoras destes materiais na região.

Diante dessas necessidades, a contratação de empresa especializada no fornecimento destes 

equipamentos para o Município, se mostra indispensável para garantir a continuidade dos mutirões 

de limpeza publica, e a melhoria na qualidade de vida da população local, conforme também se 

encontra pormenorizado em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar n° 003/2024.

1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação se dará através de licitação por pregão eletrônico;

2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preços, haja vista a urgência e a 

previsibilidade para a aquisição dos itens em tela, não havendo a necessidade de registrar os 

preços dos itens do grupo, conforme solução obtida no Estudo Técnico Preliminar n° 003/2024.

2.3. O critério de julgamento será: menor preço por Grupo.

23.1. A escolha por Grupo justifica-se pelo motivo de buscar aumentar o 
desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todos os itens licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do 

contrato, tendo em vista que a divisão dos itens entre licitantes, poderá gerar atrasos, ocasionando o 

comprometimento de todo o planejamento da execução do programa ao qual se propõe a 

desenvolver.

Pondo a vista, que o agrupamento dos itens em grupo único, não trará prejuízos a 
competitividade do procedimento, visto que a unificação destes irá resultar consideravelmente na 
ampliação da competitividade, tendo em vista que valores se farão mais atraentes aos proponentes, 
devendo ampliar a probabilidade de celebração de contratos vantajosos com Administração, 
objetivando o aumento do número de propostas recebidas, trazendo benefícios na eficiência dos 

contratos administrativos.

2.4. Não será aceita a participação de consórcios de empresas, tendo em vista que no âmbito 
das leis de licitação vigentes no Brasil, especificamente na Lei n° 8.666/1993, uma das principais 
justificativas para a não aceitação de consórcios está relacionada à necessidade de garantir a 
segurança jurídica e a responsabilidade solidána entre os licitantes. Quando empresas se juntam em
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consórcio, pode haver uma diluição das responsabilidades, o que pode prejudicar a fiscalização e o 

cumprimento das obrigações assumidas perante a Administração Pública.

Além disso, a legislação busca garantir que os licitantes possuam capacidade técnica e 

financeira adequada paia a execução do objeto licitado. A formação de consórcios pode, em alguns 

casos, mascarar a falta de capacidade individual das empresas, dificultando a avaliação da real 

condição de cada uma delas. Isso pode comprometer a qualidade do produto a ser fornecido, uma 

vez que a Administração Pública precisa ter certeza de que o contratado possui todos os requisitos 

para atender às suas demandas de forma eficiente e eficaz.

Por fim, a exclusão de consórcios visa promover uma maior competitividade entre os 

licitantes individuais. Quando a participação em consórcios é permitida, pode-se criar uma barreira 

de entrada para pequenas empresas que não têm condições de se unir a grandes grupos, resultando 

em um ambiente de competição desleaL Dessa forma, ao restringir a participação a licitantes 

individuais, a legislação busca garantir um processo mais justo, onde todos tenham a mesma 

oportunidade de competir e, assim, proporcionar melhores condições para a contratação de 

serviços e aquisição de bens pela Administração Pública.

2.5. Subcontratação

2.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.6. Divisão do Grupo.

2.6.1. Quanto à divisão técnica do grupo, os itens foram agrupados desta forma em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a 

contratação dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.

No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a adminrstraçao publica e 
onera o contrato final, haja vista que os licitantes possuem margem de negociação maior por 
estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão do 
objeto por lote em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em 

vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a 

serem pagos pela Administração.

O Grupo indicado acima é exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas que se enquadrem nos termos disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 

123/2006, e alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/2014.
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2.7. Da exigência de amostra

2 .7 .1  Fica dispensada a exigencia de amostra, considerando que a natureza dos bens a serem 

adquiridos não envolve processos complexos ou riscos operacionais significativos. Dessa forma, se 

alinha a simplificação do procedimento de licitação, promovendo maior celeridade na contratação e 

atendendo aos princípios da economicidade e eficiência administrativa.

2.8. Garantia da contratação

2.8.1. Sera exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

2.8.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária devera apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.

2.8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato.

2.8.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

2.8.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação.

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR

3.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 70 da 

Lei n° 14.133/21.

3.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico- financeiro, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

3.1.2. Em relação ao item 3.1, não será exigida a qualificação econômico-financeira.

3.2. Qualificação Técnica

32.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for

o caso.
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3-2.2. Sera admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

3.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.

3.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.

4. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O termo formalizado será contrato, que consta com minuta em anexo ao edital futuro;

4.2. O praz» de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.3. contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e providências, 

bem como seus contatos telefônicos e via email.

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enridadp poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal: José Wilson 

Marques Neto, e atender a todos os regramentos referentes à sua temática, conforme a Lei n°

14.133, de 2021, art. 117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP e posterior 

portaria de designação.

6. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO:

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (Vinte) dias, contados do (a) contados do dia da emissão 

da Ordem de Cbmpras, em remessa única.

7. REGIME DE EXECUÇÃO

7 2 .  As solicitações de entrega ocorrerão através de emissão de Ordem de Compra, encaminhada à 

empresa via canais oficiais e/ou preposto;

7.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.3. A  comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência.

7.4.. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, Rua José Carvalho, n° 384, Centro, CEP 

63.100-020, na sede da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

7.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a 12 meses, do prazo total recomendado pelo fabricante.

7.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

piovisóno, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. O  recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.8. O  prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fo rma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.

7.11. O  recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

^  7.12. Garantia, manutenção e assistência técnica

7.12.1. O  prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor)

7.122. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.12.3. A  garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.
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7.12.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.

7.12.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverâo ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

7.12.6. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.

7.12.7. O p ra zo  indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.

7.12.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.

7.12.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

7.12.10. O  custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.

7.12.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

8. PREVISÃO DE PENALIDADES

8.1. As penalidades e sanções referentes ao certame serão dispostas em edital, conforme disposição 

do Setor de Licitações e Contratos, e atenderão aos moldes da Lei Federal n° 14.133/2021.
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8.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual e minuta da ata devem 

atender ao disposto abaixo.

8.3. O  contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

8.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.3.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.3.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

8.3.6. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

8.3.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.3.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.3.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de l°d e  agosto de 2013.

8.4. Seião aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:

8.4.1. Advertência;

8.4.2. Multa;

8.4.3. Impedimento de licitar e contratar,

8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.5. Na aplicação das sanções seião considerados:

8.5.1. A  natureza e a gravidade da infração cometida;

8.5.2. As peculiaridades do caso concreto;
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8.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.5.4. Qs <danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.5.5. A  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

8.6. A sanção prevista no item 8.4.1 sera aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item 8.3.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.7. A sanção prevista no item 8.4.3 sera aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4 e 8.3.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedira o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município do Crato/CE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, a ser definido em 

processo de penalização.

8.8. A  sanção prevista no item 8.4.4 sera aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 83.6, 8.3.7,8.3.8 e 83.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4 e 83.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no 8.7, e impedira o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, a ser definido em processo de penalização.

8.9. A  sanção estabelecida no item 8.4.4 será precedida de análise jurídica e é de competência 

exclusiva do Secretário Municipal;

8.10. As sanções previstas nos itens 8.4.1, 8.43 e 8.4.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no item 8.4.2.

8.11. A  aplicação de multa se dará:

8.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato, até o limite de 10 (dez) dias;

8.112. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 83.6 e 8.3.9, de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato.

8.113. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 8.3.3, de 5% a 10% do 

valor do Contrato.
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8.11.4. Para infração descrita no item 8 .3 2 , a multa sera de 10% a 15% do valor do Contrato.

8.11.5. Para infrações descritas no item 83.5, a multa sera de 1% a 5% do valor do Contrato.

8.11.6. Para a infração descrita no item 8.3.1, a multa sera de 1% a 10% do valor do Contrato.

8.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.13. Na aplicação da sanção prevista no item 8.4.2, sera facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.14. A  aplicação das sanções previstas nos itens 8.43 e 8.4.4 requerera a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta conforme Lei Federal n° 

14.133/2021, que avaliara fatos e circunstâncias conhecidos e intimara o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.

8.15. A aplicação de multa de mora não impedira que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nas disposições legais.

8.16. O  procedimento de responsabilização será regido por Instrução Normativa a ser firmada pela 

administração pública.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o 

período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de 

retenções tributárias cabíveis.

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada ate que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;
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9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará através de fluxo regido pela 

Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento.

9.4. O  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado, de preferência no banco BRADESOO.

9.5. O  pagamento sera efetuado no prazo de 30 dias da prestação do serviço ou da entrega 

completa do bem, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  

GP.

9.6. Devera ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, Lei n° 14.133/2021.

10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou diminuição do item 

contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme o artigo 

n° 124 da Lei n° 14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal n° 1602001/2023-GP.12. DA 

ALTERAÇÃO DE VALOR CONTRATUAL

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal.

112. A contratação sera atendida pela seguinte dotação:04.122.0021.2.052.0000 e elemento de 

despesa: 4.4.90.52.00

11.3. A  dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, em 

respeito ao art. 106, II da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê para contratações de serviços e 

fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 

exercício, a existência de créditos orçamentanos vinculados a contratação e a vantagem em sua 

manutenção” .

Crato- CE. 05 de julho de 2024.

Luciano FláykCda Silva Cavalcante

Coordenador especia^de permissão, concessão e autorização. 

Portaria N °  67/2024 - SEAD
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Assessor III 
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Francisco Xenqfqpte de Morais

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
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SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

N ° 003/2024

1. INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) traz uma abordagem técnica e 

abrangente, objetivando Aquisição de equipamentos para poda de vegetação e manutenção 

das vias e logradouros públicos do município, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos, tendo em vista que esses equipamentos desempenham um papel 

essencial no conforto e bem-estar dos servidores e da população atendida.

A Arborização Urbana compreende a flora dentro do perímetro urbano dos 

municípios. Essa composição traz inúmeros benefícios à população, principalmente no que 

se trata do bem-estar e saúde.

A realização dos serviços de poda atende todas as localidades do município, e é 

crucial para o desenvolvimento e a qualidade de vida e segurança dos cidadãos residentes 

no município, e diante de tal necessidade é de reponsabilidade do poder público municipal, 

a manutenção da arborização urbana do município, objetivando manter os benefícios á 

saúde da população e o intuito de evitar a ocorrência de acidentes em decorrência de 

situações causadas por queda de árvores em risco, quebra e queda de galhos secos e não 

secos, entre outras situações adversas e que sugerem à importância da aquisição dos 

equipamentos para poda de árvores e a extração de troncos pós o corte da árvore, 

garantindo a manutenção adequada das áreas verdes municipais.

Com o objetivo de garantir a execução desses serviços de forma eficiente, 

transparente e de acordo com as normas vigentes, o Município de Crato estará 

promovendo um certame para a aquisição de equipamentos para a manutenção das podas e 

desbaste das arvores dos logradouros públicos.

Esta licitação é parte de um esforço contínuo da administração municipal para 

promover o crescimento sustentável e o melhoramento urbanístico do município. Os 

equipamentos adquiridos serão utilizados em projetos, que visam manutenção dos espaços 

públicos de uso comum dos munícipes.
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Por meio deste concurso, o Município busca garantir a seleção dos melhores

fornecedores, que ofereçam equipamentos de qualidade, a preços competitivos e condições 

favoráveis de fornecimento. Além disso, a transparência e a legalidade serão rigorosamente 

observadas em todas as etapas do processo, assegurando a lisura e a equidade na escolha 

dos fornecedores.

As demais condições de participação na licitação, exigências de habilitação, critérios 

de aceitação da proposta, cláusulas contratuais, forma de pagamento, e demais informações 

e condições, estarão descritos no Termo de Referência e Edital de Licitação.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A  necessidade da aquisição de equipamentos pelo Município é fundamentada em 

diversos aspectos que visam atender às demandas da população e promover o 

desenvolvimento local. Algumas dessas necessidades incluem:

Execução de Poda Urbana e Rural: O Município constantemente empreende projetos 

de mutirão de limpeza e manutenção de logradouros e espaços públicos, como escolas, 

postos de saúde, creches, espaços de lazer, entre outros. Para que esses serviços sejam 

realizados de forma adequada, é essencial contar com um fornecimento regular de tais 

equipamentos.

Infraestrutura U rba na  e Ru ra l: A  melhoria da limpeza do acesso às vias e espaços 

públicos urbanos e rurais, é crucial para garantir o bem-estar e a qualidade de vida dos 

cidadãos. Isso inclui a espaços limpos, livres de arvores e podas que impeçam o trafego de 

pedestres, entre outros elementos essenciais para o  funcionamento físico da cidade e das 

áreas rurais.

Atendimento às Demandas Emergenciais: Em  situações de emergência, como desastres 

naturais ou ocorrências que demandam intervenções imediatas, é imprescindível contar 

com  estes equipamentos disponíveis para a realização dos reparos e necessários de forma 

ágil e eficiente.

Desenvolvimento Econômico: A  realização dos serviços de limpeza urbana e rural

estimula a economia local ao gerar empregos diretos e indiretos, aquecer o mercado e 

promover o desenvolvimento de empresas fornecedoras destes materiais na região.
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Diante dessas necessidades, a contratação de empresa especializada no

a continuidade dos mutirões de limpeza pública, e a melhoria na qualidade de vida da 

população local.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

equipamentos pelo Município de Crato, Ceará, envolverão critérios técnicos e legais que 

garantirão a seleção dos melhores fornecedores.

Os equipamentos deverão atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelas 

normas técnicas pertinentes, garantindo a durabilidade e segurança na utilização.

Os equipamentos adquiridos deverão ser compatíveis com as especificações 

técnicas elaboradas pelo município, atendendo às necessidades individuais de cada item

Ao estabelecer e exigir esses requisitos, o Município assegurará a seleção de 

fornecedores qualificados que atendam às necessidades técnicas, legais.

Destacamos por fim, os itens que deverão ser entregues pelo fornecedor de acordo 

com as especificações e quantidade explicitadas abaixo:

comunidade, para limpeza e manutenção de vias públicas, áreas de convivências

podendo ser prejudicado. Entretanto, alguns serviços têm a sua execução restrita,

estão disponíveis encontram-se avariados e em processo de manutenção;

4.1. SOLUÇÃO 01: Aquisição de equipamentos através de pregão eletrônico por ata de 

registro de preços: Não se faz necessário, haja vista a urgência e a previsibilidade para a 

aquisição dos itens em tela, não havendo a necessidade de registrar os preços do item em 

Ata de Registro de Preços - ARP.

4.2. SOLUÇÃO 02: Aquisição de equipamentos através de pregão eletrônico: 

Apresenta possibilidade de execução, na visão da Equipe de Planejamento, como a mais

fornecimento destes equipamentos para o Município, se mostra indispensável para garantir

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A  Secretaria de Serviços Públicos corriqueiramente realiza serviços em prol da

comunitárias, espaço e prédios públicos do município, na zona urbana e rural, não

observando-se que o município não dispõe de todos os equipamentos necessários, e os que
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viavel, dado a urgência da necessidade de aquisição dos itens especificados neste estudo 

técnico. (SOLUÇÃOAPONTADA COMO VIÁVEL).

4.3. SOLUÇÃO 03: Aquisição de equipamentos através adesão de ata de registro de 

greços “procedimento O Carona” : Com a busca mal sucedida, por procedimentos com 

itens similares aos especificados, a equipe de planejamento não logrou êxito para a 

execução através do procedimento.

A  contratação apontada como viavel, (pregão eletrônico) segue os moldes utilizados em 

outras instituições públicas, não havendo requisitos que possam ensejar restrição de 

mercado, uma vez que há várias empresas que fornecem os equipamentos dentro dos 

requisitos estabelecidos.

5 .  D ESCRIÇÃ O  DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  solução encontrada é a aquisição de equipamentos conforme descrição 

apresentada, para a execução dos serviços de poda, corte e extração de árvores em situação 

de risco. Com a aquisição destes equpamentos o municipio deseignará servidores efetivos e 

temporários para a execução dos serviços de poda, corte e extração de árvores, visando 

suprir as demandas oriundas da população do muncipio do Crato. A aquisição destes 

equipamentos será executada dentro do período de 12 (doze) meses de duração, que é a 

virgencia do contrato que será originado do pregão eletronico, conforme condições, 

quantidades e exigências a serem estabelecidas.

Com a aquisição destes equipamentos, o municipio preve a execução dos serviços de forma 

a ser realizada por demanda e/ou solicitação encaminhada à secretaria de Serviços 

Públicos.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Tendo como base os serviços já desenvolvidos nas comunidades deste município, 

por esta Secretaria em anos anteriores, referente ao objeto em tela, fora definido a seguinte 

quantia exposta no quadro a seguir:

Item Especificação Unidade Quantidade

001 Motosserra Industrial Potência: 3,9 KW, Cilindrada Motor: 72,2 CM3, Características
Unidade 2
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Adicionais: Sabre De 40 A 75 Cm, Passo Da Corrente De 3/8 Pol

363059 - Motoserra Industrial Potência: 3,9 KW, Cilindrada Motor 72,2 CM3, Características Adicionais: Sabre De 40 A 75 Cm 
Passo Da Corrente De 3/8 Pol

Item Especificação Unidade Quantidade

002
Motosserra Industrial Potência: 1,6 KW, Combustível Moton Gasolina, Capacidade Tanque 
Combustível: 0,40 L, Cilindrada Moton 36 CM3, Características Adicionais: Sabre De 13 A 
15 PoL E Corrente De 0,325 PoL

Unidade 2

264559 - Motoserra Industrial Potência: 1,6 KW, Combustível Moton Gasolina, Capacidade Tanque Combustível: 0,40 L, Cilindrada 
Motor: 36 CM3, Características Adicionais: Sabre De 13 A 15 Pol E Corrente De 0,325 PoL

Item Especificação Unidade Quantidade

003 Podador Sistema Coite: Corrente, Tipo Moton Combustão 2 Tempos , Potência Moton 0,95 
K w , Cilindrada Moton 25,4 Gn3 , Tipo Combustível: Gasolina. Unidade 2

358366 - Podador Sistema Corte: Corrente, Tipo Moton Combustão 2 Tempos, Potência Moton 0,95 K w , Cilindrada Moton 25,4 
Cm3 , Tipo Combustível; Gasolina

Item Especificação Unidade Quantidade

004
Moto-Mesmerismo Potência Moton 1 CV, Velocidade: 3.560 RPM, Tensão Alimentação: 
220 V, Frequência: 60 HZ, Características Adicionais: Rebolo 10 PoL, Protetor Fechado De 
Rebolo

Unidade 1

446940 . Moio-Mesmerismo Potência Moton 1 CV, Velocidade: 3.560 RPM, Tensão Alimentação: 220 V, Frequência: 60 HZ, 
Giracterísticas Adicionais: Rebolo 10 Pol, Protetor Fechado De Rebolo

Item Especificação Unidade Quantidade

005
Furadeira Tipo: Impacto, Potência: 800 W, Tamanho Mandril: 1/2 POL, Características 
Adicionais: Com Velocidade VariáveL

Unidade 1

432053 - Furadeira Tipo: Impacto, Potência: 800 W, Tamanho Mandril: 1/2 POL, Características Adicionais: Com Velocidade 
Variável

Item Especificação Unidade Quantidade

006
Serra Mármore Potência: 1300 W, Diâmetro Disco: 110 MM, Diâmetro Furo Disco: 20 
MM, Voltagem- 220 V, Características Adicionais: Alto Torque, Rolamento Vedado Contra 
Pó, Disco Dia

Unidade 1

270709 - Serra Mármore Potência: 1.300 W, Diâmetro Disco: 110 MM, Diâmetro Furo Disco: 20 MM, Voltagem: 220 V, 
Características Adicionais: Alto Torque, Rolamento Vedado Contra Pó, Disco Dia

Item Especificação Unidade Quantidade

007
Compressor De Ar Pressão Máxima: 40 Lbf/Pol2 , Potência Motor 1/4 HP, Vazão: 16 
L/M IN, Tensão: 110/220 V, Características Adicionais: Portátil, Com Mangueira Espiral 3m 
E Deslocamento , Aplicação: Limpeza Equipamentos Eletrônicos

Unidade 1

268844 - Compressor De Ar Pressão Máxima: 40 Lbf/Pol2 , Potência Moton 1/4 HP, Vazão: 16 L/MIN, Tensão: 110/220 V,
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Características Adicionais: Portátil, Com Mangueira Espiral 3m E Deslocamento , Aplicação: Limpeza Equipamentos Eletrônicos

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item Especificação
item Fonte

Empresa 
Vencedora com 

CNPJ
Valor Unidade Média de 

Preço

Quantida 
de a ser 

solicitada 
neste 
ETP

Previsão de 
Custo total para 

este ETP

363059 - Motoserra 
Industrial Potência: 
3,9 KW, Cilindrada 
Moton 72,2 CM3, 
Características 
Adicionais: Sabre 
De 40 A 75 Cm, 
Passo Da Corrente 
De 3/8 PoL

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

SANIGRAN 
LTDA - CNPJ 
15.153.524/0001-90

RS 2.381,50

001

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

JASPE
COMERCIO DE 
BOMBAS 
COMPRESSORES 
E PEÇAS LTDA - 
CNPJ
15.270.064/0001-80

R$ 3.000,00 R$2.939,37 2 R$ 5.878/4

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

COMERCIAL 
CEDRO LTDA - 
CNPJ
10.732.150/0001-43

R$3.436,62

264559 - Motoserra 
Industrial Potência: 
1,6 KW, 
Combustível

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

NORTHWEST 
MAQUINAS E 
FERRAMENTA 
LTDA - CNPJ 
37.247.494/0001-13

R$ 702,51

002

Moton Gasolina, 
Capacidade Tanque 
Combustível: 0,40 
L, Glindrada 
Moton 36 CM3, 
Características 
Adicionais: Sabre

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

SANIGRAN 
LTDA - CNPJ 
15.153. 524/0001- 
90

R$ 890,00 R$ 1.290,48 2 R$ 2.580,96

De 13 A 15 Pol E 
Corrente De 0,325 
PoL

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

DIMORVAN
DAVI
MENEGUSSO 
LTDA - CNPJ 
04.065.479.0001-93

R$ 2.278,94

003

358366 - Podador 
Sistema Corte: 
Corrente, Tipo 
Moton Combustão 
2 Tempos , 
Potência Moton

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

CAZABEN 
SERVIÇOS E 
SOLUÇÕES 
LTDA - CNPJ 
37587.427/0001-48

R$ 990,00

RS 1208,00 2 R$2.416,00

0,95 K w  , 
Cilindrada Moton 
25,4 Cm3 , Tipo 
Combustível: 
Gasolina

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

REDNOV 
FERRAMENTA 
LTDA - CNPJ 
45.769.285/0001-68

R$ 1.117,50
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Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

COMERCIAL 
VIEIRA E 
TORRES LTDA - 
CNPJ
34.233.146/0001-07

R$ 1300,00

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

REDNOV 
FERRAMENTAS 
LTDA - CNPJ 
45769.285/0001- 68

R$ 221,48

446940 - Moto-

- 004

Mesmerismo 
Potência Moton 1 
CV, Velocidade: 
3.560 RPM, Tensão 
Alimentação: 220 V, 
Frequência: 60 HZ, 
Características 
Adicionais: Rebolo 
10 Pol, Protetor 
Fechado De Rebolo

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

DIOGO 
EMANUEL 
KUHN & O A  
LTDA - CNPJ 
36374350/0001- 
65

R$263,90 R$46679 1 R$46679

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

META
COMERCIO DE 
FERRAGENS E 
FERRAMENTAS 
LTDA - CNPJ 
27.518.730/0001- 
05

R$ 914,99

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

46.643.079 MARA 
JULIO FACQON 

CNPJ 
46.543.079/0001- 
06

R$ 347,00

005

432053 - Furadeira 
Tipo: Impacto. 
Potência: 800 W 
Tamanho Mandril: 1/2 
POL, Características 
Adicionais: Com 
Velocidade VariáveL

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

DIMORVAN
DAVI
MENEGUSSO 
LTDA - CNPJ 
04.065.479.0001-93

R$ 399/9 R$ 704,01 1 R$ 704,01

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

RHG SERVIÇOS 
E COMERCIO 
LTDA - CNPJ 
49.106.119/0001- 
32

R$ 1.365,25
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Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

AGREGA 
DISTRIBUIDORA 
LTDA - CNPJ 
49.834.027/0001- 
79

R$ 240,00

270709 - Sen 
Mármore Potêncií 
1.300 W, Diâmetn 
Disco: 110 MM 
Diâmetro Furo Disco 
20 MM, Voltagem; 22( 
V, Característica. 
Adicionais: Altc 
Torque, Rolaraentc 
Vedado Contra Pó 
Disco Dia

a

006

:

. Painel de preços 
: do Ministério da 

Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

G O  VENDAS 
ELETRÔNICA 
LTDA - CNPJ 
36.521.392/0001- 
81

R$ 255,83 R$300,88 1 R$300,88

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços Públicos.

BT COMERCIO 
INTELIGENTE 
LTDA - CNPJ 
45.329.312/0001- 
81

R$ 261,00

268844 - Compressoi 
De Ar Pressão

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços 
Públicos.

NOVO
HORIZONTE
CONSTRUÇÕES
E
TERRAPANAGE 
M LTDA - CNPJ 
32.380.808/0001- 
38

RJ 760,06

007

Maximo: 40 Lbf/Pol2, 
Potência Motor 1/4 
HP, Vazão: 16 1/MIN. 
Tensão: 110/220 V 
Características 
Adicionais: Portátil 
Com Mangueira Espira 
3m E  Deslocamento. 
Aplicação: Limpeza 
Equipamentos

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços 
Públicos.

N  F  DA SILVA 
LAMAR 
COMERCIO 
CNPJ
07.783.734/0001-
33

R$ 638,00 R$ 607,79 1 R$ 607/9

Eletrônicos.

Painel de preços 
do Ministério da 
Gestão e da 
Inovação em 
Serviços 
Públicos.

CONSTRUTORA 
ATHOS LTDA - 
CNPJ
44.657.167/0001-
03

R$ 805,34

Foram analisadas compras similares, feitas por outros órgãos e entidades, mediante 
a nrili-zarãn do Painel de Preços disponível no endereço eletrônico: 
hrtp-//painel(leprecos.planeiamento.gov.br. conforme valores descritos acima, bem como, 
toda documentação referente ao levantamento de preços para este ETP.

Assim, após análise dos itens, em pesquisa de preços por meio do portal eletrônico 
governamental: http:// paineldeprecos.planeiamento.gov.br e se ultrlizando dos mesmos
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códigos estabelicidos no CATMAT, se chegou a este levantamento de valores, estimado em 
R$ 12.955,17 (Doze mil Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Dezessete Reais).

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Quanto à divisão técnica para o Parcelamento, tendo em vista que os itens 
compõem a mesma classificação, estes serão agrupados em um único Grupo, visto que 
guardam compatibilidade entre si, observando-se inclusive as regras de mercado para a 
contratação dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.

Assim, no objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, 
geraria uma quantidade exacerbada de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, e que dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não 
conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de 
contratos.

Por este motivo justificamos o não parcelamento desta solução, sendo o critério de 
j u lg a m e n t o  o  menor preço, conforme restara exposto no Termo de Referência.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E /O U  IN TERD EPEN D EN TES

Ao verificar o histórico de contrataçãoes executadas no ano corrente, não foram 
verificadas contratações correlatas ou interdependentes, que pudessem direta ou 
indiretamente inviabilizar tal contratação.

Diante desta informação observamos a plena viabilidade do pleito, buscando tão 
somente dar proseguimento a esecução dos serviços de limpeza e manutenção das vias, 
logradouros e espaços públicos, que se apoie na necessidade da aquisição destes produtos 
para a realização de futuras demandas.

10. ALINHAMENTO EN TRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A  contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano Anual de 
Contratação -  PCA, da Secretaria Municipal de Serviços PúcHcos.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

O  resultado pretendido para as condições externadas neste estudo técnico é a 

obtenção de equipamentos com qualidade, e que atendam as necessidades dos projetos a 

serem executados pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos do município, bem como 

os que já estão em andamento, garantindo a eficiência, segurança e durabilidade dos 

serviços que serão executados, se utilizando dos equipamentos que se almeja a compra. 

Além disso, busca-se:
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Objetiva-se utilizar os recursos de forma eficiente, eliminando desperdícios e 

promovendo a sustentabilidade em todas as fases dos projetos em execução, como também 

os que estão em planejamento.

Pretende-se obter equipamentos com preços competidvos e condições favoráveis 

de pagamento, buscando economizar os recursos públicos e maximizar o investimento na 

limpeza urbana e rural da cidade.

O objetivo é garantir o fornecimento dos equipamentos dentro dos prazos 

estabelecidos, para que os serviços possam ser executados de acordo com o cronograma 

previsto, evitando atrasos e prejuízos.

Temos como objetivo conduzir todo o processo de contratação de forma 

transparente e em conformidade com a legislação vigente, garantindo a lisura e a 

credibilidade das aquisições realizadas pelo município.

Portanto, o resultado pretendido é a realização de serviços de qualidade, 

sustentáveis, seguros e que atendam às necessidades da população cratense, contribuindo 

para o desenvolvimento e o progresso do município.

1. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

14.133/2021, bem como suas alterações e eventuais normatizações, se faz necessária a 

observancia constante aos preceitos e princípios da administração pública.

Nessa optica, não se vislumbra a necessidade quanto à adoção de providências 

colineares a adequações do objeto em discurção, uma vez que este não coaduna com outras 

modalidades que permitam a utilização dos itens especificados, que não a compra.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

N o processo de contratação, serão adotadas diversas medidas de segurança para 

garantir a sustentabilidade dos serviços e minimizar o impacto ambiental.

Serão adotadas práticas para reduzir o desperdício de materiais durante a utilização, 

como a reutilização de sobras e a destinação adequada de resíduos para reciclagem ou 

reutilização.

Convictos da origatóriedade de paltar todos os projetos sobre a otptica da Lei

SE C R E TA R IA  M U N IC IP A L  DE SERVIÇOS PÚBL ICO S
R u a  Jo s é  C a r v a lh o , 340 -  C e n tr o  -  C E P :  6 3.10 0 -0 2 0  -  C r a to , C e a rá , B ra s il

T e le fo n e : (8 8 ) 3 5 2 3 -1 6 9 2 1 E - m a i l :  s e rv ic o s p u b ilo o s @ c ra to .c a g o v .b r  I w w w x r a t o .c e .g o v .b r

mailto:servicospubiloos@crato.cagov.br


S EC R ETA R IA  D£
SERVIÇO S PÚBLICOS

PREFEITURA DO

Serão adotadas medidas para minimizar o impacto dos serviços sobre a

biodiversidade local, como a preservação de áreas verdes e de corredores ecológicos, o 

replantio de vegetação nativa e a proteção de habitats de espécies ampar as ,

Essas medidas de segurança ambiental seião integradas ao planejamento e execução 

dos mutirões de limpeza, visando garantir a sustentabilidade ambiental e o respeito ao meio 

ambiente.

13. DECLARAÇÃO D E VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Esta declaração é embasada em uma análise abrangente dos aspectos técnicos, 

financeiros, jurídicos e operacionais envolvidos no processo e com base na análise das 

necessidades elencadas e considerando as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, bem 

como do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP e suas alterações, o presente 

ESTUD O  TÉCNIGO PRELIMINAR conclui que a contratação em questão é viável, 

considerando seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade. Além disso, em complemento aos requisitos listados, recomendamos o 

prosseguimento do processo de contratação, uma vez que não foram observados óbices à 

sua continuidade no formato indicado. Com base nessas analises e considerações, 

afirmamos que a contratação se mostra tecnicamente viável e está em conformidade com 

os objetivos e diretrizes, estabelecidas pelo Município, para a realização dos serviços de 

limpeza, fazendo uso dos equipamentos especificado neste estudo técnico.

Crato- CE. 30 de abril de 2024.

Luciano Flávjfa da Silva Cavalcante

Coordenador especi^leperraissão, concessão e autorização.

Portaria N ° 67/2024 - SEAD

José Wilso i Neto

A

Portaria N ° 68/2024 - SEAD
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ANEXO II -MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ N ° .:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N°.:
Conta Corrente N°.:

1. OBJETO: 
AQUISIÇÃO

GRUPO I - TIPO I - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT/c a t s e r UND QUANT MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___ (POR EXTENSO)
Prazo para início da prestação do serviço:

Validade da proposta: ____ (_____) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre os serviços, referente a 
frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à 
prestação do objeto licitado.

(/
------------------ i a r - c n  a  i n n  M U N I C Í P I O
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CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. : AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO CRATO-CE

(Processo Administrativo n° 68882024)
Pregão Eletrônico n° 2024.07.15.2

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .....................................

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E

O Município de Crato-CE, por intermédio da Secretaria de 
Serviços Públicos, com sede no largo Julio Saraiva, s/n, Centro, Crato-CE, 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.587.975/0001-07, neste ato representado peo 
Secretário Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, nomeada pela Portaria n° xxxxxxx/xxxxx-
GP, de __ de ____________ de ________ , publicada no DOM de ___  de ________
de ________ , doravante denominado CONTRATANTE, e o (a)
............................... . inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n°
............................. . sediado(a) na
............................................................................................................................................................. .... e m  .................................................................................................................................

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
..................................... conforme atos constitutivos da empresa
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
n" 62512024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 2024.07.15.2, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
PODA DE VEGETAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
CRATO, NO CEARÁ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO I - TIPO I - PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSE

R UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3

. . .
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 
de termo aditivo.
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da 
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. As solicitações de entrega ocorrerão através de emissão de Ordem de 
Compra, encaminhada à empresa via canais oficiais e/ou preposto;

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (Dez) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência.
3.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, cito â Rua José 
Carvalho, n° 384, Centro, Crato-CE, CEP 63.100-020, na sede da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
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3.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da 
entrega não poderá ser inferior a 12 (Meses) do prazo total recomendado 
pelo fabricante.

3.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 3 0 (Trinta) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (Trinta) dias 
úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

3.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
3.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 
da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.
3.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo.
3.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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3.12. Garantia, manutenção e assistência técnica

3.12.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

3.12.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos 
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo 
adicional para o Contratante.

3.12.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens 
pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência 
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

3.12.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir 
os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de 
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

3.12.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de. vigência 
da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e 
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

3.12.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou 
substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 
30 (Trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.
3.12.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

3.12.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao 
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.
3.12.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento 
da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo 
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
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respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.

3.12.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 
garantia será de responsabilidade do Contratado.

3.12.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência 
próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual 
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

3.13. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
3.14. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
3.15. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para 
contatos e providências, bem como seus contatos telefônicos e via e-mail.
3.16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo- 
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.18. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.
3.19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal do contrato: José Wilson Marques Neto, e atender a todos os 
regramentos referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP e posterior 
portaria de designação.
3.20. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) recebimento 
da ordem de compra, em remessa única

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus ao contratante;
6.3. Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através 
de fluxo regido pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização 
de trâmites e pagamento.
6.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, de 
preferência no banco BRADESCO.
6.5. O pagamento será efetuado no prazo de 3 0 dias da prestação do serviço 
ou da entrega completa do bem, respeitadas as disposições do artigo 59 do 
Decreto Municipal n° 1602001/2023 - GP.
6.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, 
Lei n° 14.133/2021.

7 . CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, com base no ________________ (índice), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O
P a l á c i o  A l e x a n d r e  A r r a e s  L a r g o  J ú l i o  S a r a t v a , S / N  -  C e n t r o  -  C E P :  6 3 .1 0 0 -3 4 ?  -  C r a t o , C e a r á , B r a s il

T e l e f o n e ; +  55 S88) 3 5 2 1-9 6 0 0  f w w w .c r a t o .c a g o v .b r

http://www.crato.cagov.br


P R O C U R A D O R I A  
G E R A L  DO M U N I C Í P I O

S ET O R  D E LICITAÇÕES

. m m : p  PREFEITURA do

CRATO <1 j mmmmfi

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, 
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento 
ou diminuição do item contratado ou para reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme o artigo n° 124 da lei n° 
14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal n° 1602001/2023-GP.

8. CLÁUSULA OITAVA. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 
e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
Uni ao para adoçao das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas â execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021 .

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990) , bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato.
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9 • 15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9 .18 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do art. 6 ° da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 
das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 
é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 
cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 
92, XIV) --- L
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iü) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alineas "e", "f", "g" e "h" do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a 
"h" do subitem 12.1, de 0,5% a 5% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alinea "c" do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa 
será de 10% a 15% do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. L, a multa 
será de 1% a 5% do valor do Contrato.
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(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa 
será de 1% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 
infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021) .
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
12 . 5 . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando- 
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12 .8 . Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da
Lei n° 14.133, de 2021) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,-
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159) .
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
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aplicadas à pessoa jurídica serao estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021) "
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.1.3. Indenizações e multas.
13 . 3 . A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O
P a l á c i o  A l e x a n d r e  A r r a e s  L a r g o  i ú l i o  S a r a i v a , S / N  -  C e n t r o  -  C E P :  6 3 .1 0 0 -3 4 7  -  C r a t o . C e a r á , B r a s il

^ «  (S R ) 3 R 2 1 -9 6 G Ü  S w w w .c r a t o .c e .g o v .b r

http://www.crato.ce.gov.br


P R O C U R A D O R I A
G E R A L  D O  M U N I C Í P I O

SETOfí D E LICITACÕES

PREFEITURA DO
w  U t R A l  DO M U N I C I P I O  P D  A T A

SETOR D E LICITACÕES W l t / I I  W

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.
14.133, de 2021).

13.4. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Dotação Orçamentária: -----------
II. Elemento de Despesa: ----------

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçao do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, 
de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do art. 13 6 da Lei n° 14.133, de 2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) , na forma prevista no art. 
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, 
§2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)
18.1. Fica eleito o Foro do Município de Crato-CE para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Crato-CE, de de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2 -
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